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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Rua Almino Afonso, 478 - Bairro Centro, Mossoró/RN, CEP 59610-210 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://portal.uern.br/ 
  

EDITAL Nº 10/2020

Processo nº 04410005.001291/2020-49

EDITAL Nº 10/2020 - PROGEP/UERN - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE REVISOR DE TEXTO PARA A AGÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO

 

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio da Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas (PROGEP), fundamentada na Lei Ordinária Estadual Nº 9.939, de 09 de abril de 2015;

CONSIDERANDO o ar�go 37, IX da CRFB/1988;

CONSIDERANDO os efeitos do Decreto Estadual nº 29.512, de 13 de março de 2020 e Portaria n°
346/2020 – GP/FUERN;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº Memorando nº 7/2020/UERN - AGECOM/UERN - CHEFIA
DE GABINETE/UERN - REITORIA;

CONSIDERANDO o atendimento de necessidade temporária excepcional de interesse público amparado
no princípio da con�nuidade do serviço público;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Assessoria Jurídica nos autos do Processo nº
04410005.001291/2020-49;

CONSIDERANDO a garan�a de dotação orçamentária prévia conforme processo 04410027.002406/2020-
64;

RESOLVE:

Tornar pública a realização de Processo Sele�vo Simplificado para provimento de vagas, por tempo
determinado, conforme disposto abaixo:

 

1. DA FUNÇÃO, LOTAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, REGIME DE TRABALHO E PERFIL DO CANDIDATO.

 

Função: Técnico Especializado – Revisor de Textos

Local de Lotação: AGECOM – Reitoria

Número de Vagas: 01

Vagas reservadas à pessoa com deficiência: -

Regime de Trabalho: 40h

 

1.1. Perfil do Candidato
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1. Ser maior de 18 anos;

2. Escolaridade comprovada mínima de Ensino Superior completo em Letras;

3. Apresentar experiência comprovada de, no mínimo, dois anos na função de revisor de
texto jornalís�cos, devidamente registrado em CTPS ou declaração com papel �mbrado;

4. Disponibilidade de horário de acordo com as demandas do setor;

5. Ter disponibilidade para assumir a vaga, imediatamente após o resultado da Seleção.

 

1.2. Atribuições

1. Revisão de textos jornalís�cos e/ou publicitários, produzidos pela Agência de Comunicação da
UERN, nas diferentes plataformas;

2. Revisão de documentos oficiais produzidos pela Agência de Comunicação e/ou Reitoria da UERN;

3. Elaboração e/ou atualização do Manual de Redação da UERN;

4. Outras atribuições per�nentes à função, não especificadas acima.

 

2. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DAS INSCRIÇÕES

2.1. Publicação do Edital: 23/10/2020 (no Diário Oficial do Estado e no Portal da UERN
(h�p://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes). O Edital será publicado, também, no Jornal Oficial
da FUERN - JOUERN.

2.2. Para se inscrever o candidato deverá enviar um e-mail, exclusivamente, para o endereço
selecao.progep@uern.br, com o Titulo: Inscrição Edital 10/2020.

2.2.1. No ato da inscrição o candidato deverá enviar a ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente
preenchida, juntamente com os documentos constantes no item 2.4. deste Edital, todos digitalizado no
formato PDF.

2.3. Taxa de inscrição

2.3.1. O(a) candidato(a) deverá efetuar o pagamento de uma taxa de inscrição no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) a ser creditada no Banco do Brasil, Agência 4687-6, Conta 7068-8, somente na forma de
transferência bancária.

2.4. Documentos a serem encaminhas por e-mail no ato da inscrição:

2.4.1. Os documentos a seguir deverão ser encaminhados em e-mail único e em formato PDF para o e-
mail: selecao.progep@uern.br

1. Ficha de inscrição (anexo I), preenchida e assinada;

2. RG e do CPF, ou documento equivalente válido no território nacional com foto;

3. Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, de acordo com o item 2.3 deste Edital;

2.4.2. Os documentos do item “b” devem ser apresentados na sua forma original no ato da contratação.

2.4.3. Não será homologada inscrição com pendência de qualquer um dos documentos acima.

 

2.5. Período e horário das inscrições

2.5.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do e-mail seleção.progep@uern.br, iniciando
as 07:00h do dia 24/10/2020 e encerrando às 23:59 do dia 03/11/2020.

 

http://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes
mailto:sele%C3%A7%C3%A3o.progep@uern.br
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2.6. Homologação das inscrições

2.6.1. A homologação das inscrições será publicada no Portal da UERN (h�p://www.uern.br/default.asp?
item=uern-selecoes), no dia 04/11/2020.

 

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1. O presente processo sele�vo consis�rá de duas fases dis�ntas: Entrevista e Análise de Currículo, a
serem organizadas pelo respec�vo setor de lotação, conforme disposto abaixo:

Primeira etapa: ENTREVISTA, de caráter eliminatório e classificatório, nesta fase o candidato será avaliado
individualmente levando-se em conta as ações a serem desenvolvidas na área de atuação para a qual
está concorrendo.

Segunda etapa: ANÁLISE DE CURRÍCULO, de caráter apenas classificatório, mediante a análise da
documentação comprobatória respec�va.

 

3.2. Entrevista

3.2.1. As entrevistas ocorrerão de forma virtual, na modalidade videoconferência (através do Google
Meet), de acordo com a área de atuação indicada no item 1, conforme cronograma abaixo:

 

FUNÇÃO Data e horário
Técnico Especializado – Revisor de Texto 09/11/2020 – 08:00h

 

3.2.2. A referida etapa será de caráter eliminatório e classificatório.

3.2.3. Na entrevista o candidato será avaliado individualmente levando-se em conta as ações a serem
desenvolvidas na área de atuação do candidato, com pontuação variando de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

3.2.4. Será considerado desistente e será eliminado do concurso o(a) candidato(a) que não es�ver
conectado à plataforma para a apresentação na hora designada para o início da Entrevista.

3.2.5. Para a entrevista o candidato deverá apresentar Documento de Iden�dade com foto.

3.2.6. O link para realização da entrevista será disponibilizado ao candidato pela Banca Examinadora 24
horas antes da realização da etapa.

3.2.7. A Banca examinadora irá enviar o link de acesso, para realização da entrevista, para o e-mail
u�lizado pelo candidato no ato de sua inscrição no presente processo sele�vo.

3.2.8. A sequência de realização das entrevistas será definida pela Banca Examinadora no início do
horário previsto para realização da entrevista.

 

3.3. Do resultado da Entrevista

3.4.1. O resultado preliminar será publicado e divulgado através do Portal UERN
(h�p://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes), tendo data prevista de publicação o dia 16 de
novembro de 2020.

 

3.4. Análise de currículo

3.4.1. Os candidatos aprovados na Entrevista deverão enviar o Currículo, exclusivamente para o e-mail do
setor de lotação para o qual concorre a vaga, conforme discriminado abaixo, com a documentação
comprobatória na ordem do currículo, até as 23:59h do dia 18 de novembro de 2020.

http://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes
http://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes
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Agência de Comunicação  – AGECOM agecom@uern.br

 

3.4.2. A Análise de Currículo terá caráter unicamente classificatório, sendo considerados os documentos
comprobatórios de experiência, formação e aperfeiçoamento profissional.

3.4.3. A nota da Análise de Currículo será calculada como uma fração da nota máxima possível, sendo
esta igual a 10,00 (dez), de acordo com o anexo II.

 

3.5. Resultado preliminar

3.5.1. O resultado preliminar será publicado e divulgado através do Portal UERN
(h�p://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes), tendo data prevista de publicação o dia 24 de
novembro de 2020.

3.6. Dos recursos

3.6.1. O(a) candidato(a) poderá interpor recurso contra o resultado preliminar, exclusivamente da análise
de Currículo, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação do resultado preliminar,
preenchendo anexo constante no resultado preliminar, além de nova ficha de pontuação para Análise de
Currículo.

3.6.2. O recurso deverá ser enviado pelo próprio(a) candidato(a), exclusivamente para o e-mail do
departamento ao qual concorre a vaga (ver item 3.4.1), com cópia para selecao.progep@uern.br com o
assunto Recurso Edital 10/2020 (curso/unidade acadêmica).

3.6.3. O(a) candidato(a) deverá ser claro e consistente em seu pleito, informando com precisão o objeto
do recurso.

3.6.4. Recurso intempes�vo ou inconsistente será preliminarmente indeferido.

3.6.5. A comissão avaliadora terá 01 (um) dia ú�l para julgar os recursos e enviar o resultado à Progep
para publicação;

3.6.6. A Progep terá 01 dia ú�l para divulgar o resultado da análise dos recursos no Portal da UERN

 

3.7. Resultado Final

O resultado final será publicado e divulgado no Portal UERN (h�p://www.uern.br/default.asp?item=uern-
selecoes), e no Jornal Oficial da FUERN – Jouern, tendo data prevista de publicação até dia 04 de
dezembro de 2020.

 

3.8. Cronograma

Fase Prazo
Publicação do Edital 23/10/2020
Período de inscrições 24/10/2020 a 03/11/2020
Homologação das inscrições 04/11/2020
Entrevistas 09/11/2020
Resultado das entrevistas 16/11/2020
Envio dos currículos ao setor de lotação Até as 23:59h do dia 18/11/2020
Análise dos currículos 19/11/2020 e 20/11/2020
Resultado preliminar 24/11/2020
Recursos 25/11/2020
Resultado dos recursos 27/11/2020

http://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes
http://www.uern.br/default.asp?item=uern-selecoes
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Resultado Final 04/12/2020 (Data provável)
Convocação dos aprovados 04/12/2020 (Data provável)
 

4. DA BANCA EXAMINADORA

4.1. É vedada a par�cipação na Banca Examinadora de:

a) Cônjuge de candidato(a), mesmo que separado judicialmente ou divorciado, ou companheiro;

b) Ascendente ou descendente de candidato(a), ou colateral até terceiro grau, seja parentesco por
consanguinidade, afinidade ou adoção;

c) Sócio de candidato(a) em a�vidade profissional;

d) Professores/Técnicos provisórios, regidos por contrato temporário ou por prazo determinado;

e) Ex-orientadores ou que tenham �do relação pessoal ou de trabalho com o candidato.

4.2. Será permi�da a par�cipação de um membro externo vinculado à ins�tuição pública de ensino
superior.

4.3. O avaliador deve ter escolaridade mínima igual ao requisito do cargo do processo sele�vo.

4.4. Na ocorrência de um dos impedimentos aqui descritos, o membro será automa�camente subs�tuído
por um suplente.

 

5. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1. A Nota Final de cada candidato será ob�da através da média aritmé�ca das notas ob�das em cada
fase.

5.2. O(a) candidato(a) que ob�ver nota inferior a 7,0 (sete) será desclassificado(a);

5.3. Em caso de empate, a ordem de prioridade para o desempate será:

1) maior nota na Entrevista;

2) maior pontuação na análise de Currículo;

3) maior idade.

 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

6.1. Mediante o amparo legal previsto no inciso VIII, do art. 37, da Cons�tuição Federal, da Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e nos termos da Lei Estadual nº
7.943, de 5 de junho de 2001, será reservado o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do total das
vagas existentes para cada curso/campus e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
Processo Sele�vo para a pessoa com deficiência.

6.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadre nas categorias discriminadas no ar�go
5º do Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e na Lei Estadual nº 9.697 de 25 de fevereiro
de 2013, cuja deficiência seja comprovada por profissional cadastrado pelo Sistema Único de Saúde –
SUS.

6.3. A pessoa com deficiência deverá, no ato de inscrição, especificar sua deficiência e a eventual
necessidade de assistência especial, bem como Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou o nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças- CID fornecido por profissional cadastrado pelo SUS.

6.4. O Laudo Médico de que trata o subitem 6.3. deverá ter sido emi�do há, no máximo 3 meses
anteriores à data da inscrição.

6.5. Se convocado(a), o(a) candidato(a) com deficiência deverá submeter-se à Perícia por junta
Mul�profissional cons�tuída por profissionais nomeados pela UERN que dará decisão termina�va sobre a
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qualificação do(a) candidato(a) como pessoa com deficiência, ou não, e seu respec�vo grau, com a
finalidade de verificar se a deficiência realmente o habilita a concorrer às vagas, observada a
compa�bilidade da deficiência com as atribuições do cargo.

6.6. O(a) candidato(a) convocado(a) para preenchimento da vaga des�nada a pessoas com deficiência,
como cadastro reserva, deverá entregar documento original emi�do e assinado pela Junta
Mul�profissional, para celebração do contrato de trabalho.

6.7. A não observância às disposições con�das nos subitens 6.3, 6.4 e 6.5 acarretará a perda do direito às
vagas reservadas na hipótese prevista pelo item 6.1, passando os candidatos a concorrer em
conformidade com a regra geral.

6.8. Os(as) candidatos(as) com deficiência par�ciparão deste Processo Sele�vo Simplificado, nos termos
do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que diz respeito à data, ao horário, à inscrição e aos critérios de avaliação de experiência
profissional docente, assim como aos critérios de avaliação e classificação.

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Ao realizar sua inscrição, o(a) candidato(a) acata e ra�fica todos os termos e normas con�das nesse
Edital.

7.2. A Remuneração inicial para o servidor contratado é fundamentada na Lei Ordinária Estadual Nº
9.939, de 09 de abril de 2015.

7.3. O(a) candidato(a) aprovado(a) poderá ser designado para trabalhar em qualquer turno (matu�no,
vesper�no ou noturno), devendo possuir disponibilidade para assumir a carga horária estabelecida nesse
edital e de acordo com as necessidades dos setores de lotação, obedecido à jornada de trabalho.

7.4. O Resultado da seleção objeto deste Edital será válido pelo período de 01(um) ano, podendo ser
prorrogado por mais 01(um) ano.

7.5. O(a) candidato(a) aprovado(a) que já �ver sido contratado anteriormente pela ins�tuição na vigência
da lei Estadual Nº 9.939, de 09 de abril de 2015, que dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo
determinado, pela Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) e não houver transcorrido
prazo de dois anos, não poderá ser contratado, conforme Art. 9º da referida Lei.

7.6. O(a) candidato(a) aprovado(a) deverá apresentar declaração de acúmulo de cargos, e, no caso de
acumulação lícita, esta fica condicionada à comprovação da compa�bilidade de horários.

7.7. Os(as) aprovados(as) deverão ter disponibilidade para assumir as a�vidades propostas pelo
Departamento, dentro do limite de carga horária expressa em contrato, envolvendo, inclusive a�vidades
em Núcleos Avançados de Educação Superior.

7.8. No ato da contratação, o candidato aprovado deverá apresentar os documentos comprobatórios
do(s) requisito(s) do cargo disposto(s) no item 1.

7.9. Os diplomas de graduação apresentados devem ter sido ob�dos em cursos devidamente autorizados
e reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) ou pelo Conselho Estadual de Educação (CEE),
ofertados por Ins�tuições de Ensino Superior credenciadas pelo CNE ou pelo CEE. No caso de graduação
ob�da em ins�tuição estrangeira, deve ser revalidado nos termos da Resolução CNE/CES nº 1, de 28 de
janeiro de 2002 (alterada pela Resolução CNE/CES nº 8, de 4 de outubro de 2007, e pela Resolução
CNE/CES nº 7, de 25 de setembro de 2009), na forma do art. 48 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).

7.9.1. Os cer�ficados de especialização Lato sensu deverão atender ao que prevê a Resolução CNE/CES nº
1, de 8 de junho de 2007, que “estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós- graduação
Lato sensu, em nível de especialização”. O �tulo de Especialista ob�do por meio de residência médica,
deverá observar o Decreto nº 80.281, de 5 de setembro de 1977, e ser devidamente credenciado pela
Comissão Nacional de Residência Médica. Os �tulos de Mestre e de Doutor somente serão considerados
se ob�dos ou validados em Programa de Pós-Graduação credenciado pela CAPES; no caso de ter sido
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ob�do em ins�tuição estrangeira, devem ter sido revalidados na forma do art. 48 da Lei Federal nº
9.394/1996, e da Resolução CNE/CES nº 3, de 1º de fevereiro de 2011.

7.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação de todos os atos, editais,
avisos, comunicados e outras informações per�nentes a este processo sele�vo, os quais serão publicados
exclusivamente nos canais mencionados no item 2.1.

7.11. Em qualquer tempo, no decorrer do prazo de validade deste processo sele�vo, à medida que for
sendo jus�ficada a necessidade de contratação temporária de técnicos especializados, poderão ser
convocados, por ordem de classificação, os candidatos classificados que ficarem na suplência das vagas.

7.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Banca Examinadora.

7.13. Após a divulgação do Resultado do Processo Sele�vo caberá à PROGEP a convocação dos
candidatos.

 

Mossoró/RN, 23 de outubro de 2020

 

Jessica Neiva de Figueiredo Leite Araújo
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Portaria nº 0210/2019 – GR/UERN

Documento assinado eletronicamente por Jessica Neiva de Figueiredo Leite, Pró-Reitor(a) da
Unidade, em 23/10/2020, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7255763 e
o código CRC 6714D2D9.

ANEXOS AO Edital

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO

 

CARGO: _____________________________________________________________

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): __________________________________________________

ENDEREÇO:_________________________________________________________________

TELEFONE:______________________ E-MAIL:_____________________________________

(   ) CANDIDATO INSCRITO PARA A VAGA RESERVADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(   ) NECESSITA DE ATENDIMENTO ESPECIAL. QUAL ______________________________

 

Documentação exigida:

(    ) Cópia do RG e do CPF, ou documento equivalente válido no território nacional;

(    ) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

 

Não será aceita inscrição com pendência de qualquer um dos documentos acima.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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(  ) ASSINO E DECLARO QUE CONHEÇO TODAS AS NORMAS DO EDITAL

 

____________________________________________

Assinatura do Candidato

 

Mossoró/RN, _________de _______________de 2020.

 

A presente ficha deve ser preenchida, assinada e enviada para o e-mail: seleção.progep@uern.br, das 07:00h
do dia 24/10/2020 e encerrando ás 23:59 do dia 03/11/2020.
O e-mail de inscrição deve ter o �tulo: Inscrição Edital 10/2020

 

 

ANEXO II – ANÁLISE DE CURRÍCULO

 

CARGO: ______________________________________________________________

 

A PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO SERÁ ATRIBUÍDA MEDIANTE AVALIAÇÃO DOS SEGUINTES ITENS:

 

A) EXPERIÊNCIA NA ÁREA – DE 0 A 4,0 PONTOS;

A cada ano de experiência comprovada será atribuído 1,0 PONTO, não podendo exceder a quan�dade
máxima de 4,0 pontos previstos no item A do Anexo II, deste Edital.

 

B) CERTIFICADOS DE CURSOS NA ÁREA – DE 0,0 A 4,0 PONTOS;

A cada 60 horas apresentadas de cer�ficação de cursos na área será atribuído 1,0 PONTO, não podendo
exceder a quan�dade máxima de 4,0 pontos no item B do Anexo II, deste Edital.

 

C) CERTIFICADOS DE CURSOS EM ÁREAS AFINS – DE 0,0 A 2,0 PONTOS.

A cada 60 horas apresentadas de cer�ficação de cursos em áreas afins será atribuído 1,0 PONTO, não
podendo exceder a quan�dade máxima de 2,0 pontos previstos no item C do Anexo II, deste Edital.

Referência: Processo nº 04410005.001291/2020-49 SEI nº 7255763
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